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duzidas pelos Decretos-Leis n.os 253/94, de 20 de Outubro, e 37/97,
de 31 de Janeiro.

25 de Setembro de 2006. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 11 136/2006

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 16 de Agosto de 2006, foi concedida a nacionalidade por-
tuguesa, por naturalização, a Aliu Camará, natural de Cantacunda,
República da Guiné-Bissau, de nacionalidade guineense, nascido em
1 de Maio de 1964, o qual poderá gozar os direitos e prerrogativas
inerentes depois de cumprido o disposto no artigo 34.o do Decreto-Lei
n.o 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelos
Decretos-Leis n.os 253/94, de 20 de Outubro, e 37/97, de 31 de Janeiro.

25 de Setembro de 2006. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 11 137/2006

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 16 de Agosto de 2006, foi concedida a nacionalidade por-
tuguesa, por naturalização, a Amélia de Sousa, natural de Santa Cata-
rina, República de Cabo Verde, de nacionalidade cabo-verdiana, nas-
cida 5 de Março de 1950, a qual poderá gozar os direitos e prerrogativas
inerentes depois de cumprido o disposto no artigo 34.o do Decreto-Lei
n.o 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelos
Decretos-Leis n.os 253/94, de 20 de Outubro, e 37/97, de 31 de Janeiro.

25 de Setembro de 2006. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 11 138/2006

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 24 de Janeiro de 2006, foi concedida a nacionalidade por-
tuguesa, por naturalização, a Maria da Luz Lopes Vieira, natural
de Nossa Senhora da Luz, República de Cabo Verde, de nacionalidade
cabo-verdiana, nascida em 13 de Maio de 1951, a qual poderá gozar
os direitos e prerrogativas inerentes depois de cumprido o disposto
no artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 322/82, de 12 de Agosto, com as
alterações introduzidas pelos Decretos-Leis n.os 253/94, de 20 de Outu-
bro, e 37/97, de 31 de Janeiro.

25 de Setembro de 2006. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 11 139/2006

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 2 de Agosto de 2006, foi concedida a nacionalidade por-
tuguesa, por naturalização, a Abduramane Baldé, natural da Pirada,
República da Guiné-Bissau, de nacionalidade guineense, nascido em
7 de Março de 1959, o qual poderá gozar os direitos e prerrogativas
inerentes depois de cumprido o disposto no artigo 34.o do Decreto-Lei
n.o 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelos
Decretos-Leis n.os 253/94, de 20 de Outubro, e 37/97, de 31 de Janeiro.

25 de Setembro de 2006. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 11 140/2006

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 2 de Agosto de 2006, foi concedida a nacionalidade por-
tuguesa, por naturalização, a Papé Fati, natural de Bafatá, República
da Guiné-Bissau, de nacionalidade guineense, nascido em 3 de Feve-
reiro de 1949, o qual poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes
depois de cumprido o disposto no artigo 34.o do Decreto-Lei
n.o 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelos
Decretos-Leis n.os 253/94, de 20 de Outubro, e 37/97, de 31 de Janeiro.

25 de Setembro de 2006. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 11 141/2006

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 2 de Agosto de 2006, foi concedida a nacionalidade por-
tuguesa, por naturalização, a Uié Fati, natural de Bissau, República
da Guiné-Bissau, de nacionalidade guineense, nascido em 23 de Maio
de 1967, o qual poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes
depois de cumprido o disposto no artigo 34.o do Decreto-Lei

n.o 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelos
Decretos-Leis n.os 253/94, de 20 de Outubro, e 37/97, de 31 de Janeiro.

25 de Setembro de 2006. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 11 142/2006

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 2 de Agosto de 2006, foi concedida a nacionalidade por-
tuguesa, por naturalização, a Ana Linda Vaz Mendes, natural de São
Salvador do Mundo, República de Cabo Verde, de nacionalidade
cabo-verdiana, nascida em 29 de Setembro de 1977, a qual poderá
gozar os direitos e prerrogativas inerentes depois de cumprido o dis-
posto no artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 322/82, de 12 de Agosto,
com as alterações introduzidas pelos Decretos-Leis n.os 253/94, de
20 de Outubro, e 37/97, de 31 de Janeiro.

25 de Setembro de 2006. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 11 143/2006

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 2 de Agosto de 2006, foi concedida a nacionalidade por-
tuguesa, por naturalização, a José Alberto de Oliveira, natural de
Luanda, República de Angola, de nacionalidade angolana, nascido
em 28 de Outubro de 1969, o qual poderá gozar os direitos e prer-
rogativas inerentes depois de cumprido o disposto no artigo 34.o do
Decreto-Lei n.o 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações intro-
duzidas pelos Decretos-Leis n.os 253/94, de 20 de Outubro, e 37/97,
de 31 de Janeiro.

25 de Setembro de 2006. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 11 144/2006

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 2 de Agosto de 2006, foi concedida a nacionalidade por-
tuguesa, por naturalização, a Mayza Filomena Mendes, natural de
Cacheu, República da Guiné-Bissau, de nacionalidade guineense, nas-
cido em 16 de Maio de 1984, o qual poderá gozar os direitos e prer-
rogativas inerentes depois de cumprido o disposto no artigo 34.o do
Decreto-Lei n.o 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações intro-
duzidas pelos Decretos-Leis n.os 253/94, de 20 de Outubro, e 37/97,
de 31 de Janeiro.

25 de Setembro de 2006. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 11 145/2006

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 2 de Agosto de 2006, foi concedida a nacionalidade por-
tuguesa, por naturalização, a Fernando Henrique Gomes de Oliveira,
natural de Minas Gerais, República Federativa do Brasil, de nacio-
nalidade brasileira, nascido em 25 de Julho de 1970, o qual poderá
gozar os direitos e prerrogativas inerentes depois de cumprido o dis-
posto no artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 322/82, de 12 de Agosto,
com as alterações introduzidas pelos Decretos-Leis n.os 253/94, de
20 de Outubro, e 37/97, de 31 de Janeiro.

25 de Setembro de 2006. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 11 146/2006

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 11 de Agosto de 2006, foi concedida a nacionalidade por-
tuguesa, por naturalização, a Dilbag Singh, natural de Tughalwala,
República da Índia, de nacionalidade indiana, nascido em 1 de Janeiro
de 1968, o qual poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes
depois de cumprido o disposto no artigo 34.o do Decreto-Lei
n.o 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelos
Decretos-Leis n.os 253/94, de 20 de Outubro, e 37/97, de 31 de Janeiro.

25 de Setembro de 2006. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 11 147/2006

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 11 de Agosto de 2006, foi concedida a nacionalidade por-
tuguesa, por naturalização, a Kassoum Koné, natural de Congola,
República do Mali, de nacionalidade maliana, nascido em 21 de Março
de 1967, o qual poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes




